
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de
abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 de
novembro de 1991, as disposições da Lei Complementar nº 101/2000, combinadas
com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010;
RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 2.663,58 (dois mil, seiscentos e sessenta
e três reais e cinquenta e oito centavos) em favor da empresa CENTRO
RADIOLÓGICO DO GAMA S/A- CNPJ- 03.111.336/0001-10, referente a prestação
de serviço de saúde no exercício 2020, conforme documentação constante dos autos
do processo 00053-00101015/2021-66, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 -
FCDF, do CBMDF. CLAYSON AUGUSTO MARQUES FERNANDES, Diretor de
Saúde e Ordenador de Despesas, Substituto.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29
de abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 de
novembro de 1991; as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas
com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23
de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 21.231,64 (vinte e um mil,
duzentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos)em favor da empresa
AMHPDF- CNPJ- 00.735.860/0001-73, referente a prestação de serviço de saúde
no exercício 2020, conforme documentação constante dos autos do processo
00053-00103006/2021-18, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053,
natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 - FCDF, do CBMDF.
CLAYSON AUGUSTO MARQUES FERNANDES, Diretor de Saúde e Ordenador
de Despesas, Substituto.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163, de
29 de abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de
20 novembro de. 1991, as disposições da Lei Complementar nº 101/2000
combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º
93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598 de 15
de dezembro de 2010, RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 2.049,77
(dois mil e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos)em favor da empresa
HOSPITAL SANTA MARTA- CNPJ- 00.610.980/0001-44, referente a prestação
de serviço de saúde no exercício 2019, conforme documentação constante dos
autos do processo 00053-00118118/2021-65, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 -
FCDF, do CBMDF. CLAYSON AUGUSTO MARQUES FERNANDES, Diretor
de Saúde e Ordenador de Despesas, Substituto.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29
de abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20
novembro de 1991, as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas
com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23
de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 2.546,27 (dois mil, quinhentos e
quarenta e seis reais e vinte e sete centavos) em favor da empresa CENTRO
RADIOLÓGICO DO GAMA S/A- CNPJ- 03.111.336/0001-10, referente a
prestação de serviço de saúde no exercício 2020, conforme documentação
constante dos autos do processo 00053-00123331/2021-99, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 -
FCDF, do CBMDF. CLAYSON AUGUSTO MARQUES FERNANDES, Diretor de
Saúde e Ordenador de Despesas, Substituto.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29
de abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20
novembro de 1991, as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas
com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23
de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 311,98 (trezentos e onze reais e
noventa e oito centavos) em favor da empresa HOB HOSPITAL
OFTALMOLOGICO DE BRASILIA LTDA- CNPJ- 00.649.756/0001-66, referente
a prestação de serviço de saúde no exercício 2020, conforme documentação
constante dos autos do processo 00053-00104216/2021-15, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 -
FCDF, do CBMDF. CLAYSON AUGUSTO MARQUES FERNANDES, Diretor de
Saúde e Ordenador de Despesas, Substituto.

POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS

DIVISÃO DE CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS
 

LICENÇA PARA O EMPREGO DE EXPLOSIVOS E SEUS ACESSÓRIOS
O Diretor da Divisão de Controle de Armas, Munições e Explosivos – DAME/PCDF, no uso de
suas atribuições previstas no Art. 14 do Regulamento para a Fiscalização de Produtos
Controlados (R-105), aprovado pelo Decreto Federal Nº 10.030 DE 30/09/2019, c/c o Art. 4º, II
do Decreto nº 30.490, de 22/06/2009 e tendo em vista o Dossiê nº 111/2015-DAME, reolve:
Conceder LICENÇA PARA O EMPREGO DE EXPLOSIVOS E SEUS ACESSÓRIOS à
empresa PEDREIRAS CONTAGEM LTDA., inscrita no CNPJ/MF e CF/DF sob os números
26.500.165/0001-16 e 07.314.383/001-00, respectivamente, instalada na Rodovia DF- 205 km
61, Sobradinho/DF, em conformidade com o Certificado de Registro nº 21675, expedido pela
11ª Região Militar do Exército Brasileiro, válida até 27/08/2023.

Brasília/DF, 27 de agosto de 2021
JOÃO LUIS ECHTERNACHT

Diretor

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, em exercício, com base nos termos do art. 24, inciso XIII da Lei Federal n.º
8.666/1993 e nota jurídica favorável da Procuradoria Jurídica-DETRAN/DF, acostado no
processo de 00055-00026808/2021-32, reconheceu a Dispensa de Licitação nº 13/2021,
em favor da FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO
FEDERAL/FUNAP, CNPJ: 03.495.108/0001-90, para oferecer mão de obra de até 40
(quarenta) pessoas privadas de liberdade para exercerem serviços administrativos e gerais
no Departamento de Trânsito do Distrito Federal, de acordo com as especificações e
quantidades constantes no Termo de Referência, no valor total de R$ 1.064.952,00,
autorizando o empenho da dispensa de licitação e o respectivo pagamento. Ratificação:
Autoridade Superior, Art. 26 da Lei 8.666/93. GUSTAVO CARVALHO AMARAL,
Diretor-geral. Em exercício.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

 
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021
Processo: 00055-00051204/2019-18. O Pregoeiro e sua equipe de apoio tornam público o
resultado de julgamento do pregão eletrônico em referência. Empresa vencedora: ELISEU
KOPP & CIA LTDA., CNPJ: 93.315.190/0001-17, no valor global de R$ 17.216.320,80.

Brasília/DF, 30 de agosto de 2021.
RIVELTON COSTA DA SILVA

Pregoeiro

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

 
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 03/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
PÚBLICOS EM COMISSÃO

Processo: 00055-00063143/2021-48.
A Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – DIRTEC, do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal – DETRAN, vem a público formalizar seleção objetivando a
posterior nomeação de servidores efetivo do complexo administrativo do Distrito Federal,
para ocuparem os seguintes Cargos Públicos em Comissão (CPC), a saber: Chefe do
Núcleo de Análise e Desenvolvimento de Sistema – NUADE (01 vaga); Chefe do Núcleo
de Banco de Dados – NUBAD (01 vaga); Chefe do Núcleo de Segurança de Infraestrutura
– NUSIN (01 vaga); e Chefe do Núcleo de Suporte Central e Operação de Rede – NUSOR
(01 vaga), cargos vinculados a Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF
(NUMAP/GERAD/DIRAG), de natureza "ad nutum", nos termos do art. 5º, da Lei
Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O objetivo do processo seletivo é avaliar o perfil e histórico profissional dos
candidatos para identificar e selecionar aqueles considerados mais aderentes aos requisitos
dos cargos e expectativas da instituição.
1.2. O processo seletivo será regido por este edital e conduzido pela Diretoria de
Tecnologia da Informação e Comunicação (DIRTEC).
1.3. O processo seletivo contempla quatro vagas: 1 (uma) vaga para o cargo de Chefe do
Núcleo de Análise e Desenvolvimento de Sistema (NUADE); 1(uma) vaga para o cargo
de Chefe do Núcleo de Banco de Dados (NUBAD); 1(uma) vaga para o cargo de Chefe do
Núcleo de Segurança de Infraestrutura (NUSIN); e 1(uma) vaga para o cargo de Chefe do
Núcleo de Suporte Central e Operação de Rede (NUSOR).
1.4. As vagas destinam-se a servidores públicos titulares de cargos de provimento efetivo,
regidos pela Lei Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011 ou similar ou, ainda
pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, no caso de empregados pertencentes a
empresas públicas.

PÁGINA 66 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 165, TERÇA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


